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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO VERDE

GABINETE DO PREFEITO

LEI NO. 545/2010
De 31 de Agosto de 2010

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito Adicional
especial no valor de R$ 40.000,00, para fins que
especifica.

o PREFEITO MUNICIPAL DE POÇO VERDE, ESTADO DE SERGIPE:

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei:
(

Art. 1° - Fica o poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Especial no
valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), destinado a cobrir despesas não previstas no
vigente Orçamento, relativas ao CREAS - Centro de Referencia Especializado em Assistência
Social.

Art. 2° - Os recursos necessários à cobertura do Crédito a quem se refere a presente
Lei, bem como a classificação orçamentária da despesa, serão indicados e discriminados em
Decreto do Poder Executivo, observado o disposto no art. 43 da Lei Federal n". 4.320 de 17 de
março de 1964.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Poço Verde, em 31 de Agosto de 2010.

~~~~ f- VJ "o/tl ,~ o '76 10 a 'onse a Dorea ~
Prefeito Municipal

Trav. da Liberdade, 15 - Cep 49490-000 - Fone: (79) 3549-1942 - Fax (79) 3549-1946 - C.N.P.J.13.1 06.935/000 1-07 - Poço Verde - SE
Home Page: www.pocoverde.se.gov.br - E-mail: pmpvgabinctc(a)infoncLcom.br


